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regionalmente ou for um consórcio ou uma sociedade de propósito 
específico formada exclusivamente por microempresas ou empresas 
de pequeno porte sediadas local ou regionalmente.
Art. 15. A empresa contratada responsabilizar-se-á pela padronização, 
compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação. 
Art. 16. Se constar no instrumento convocatório a exigência de 
subcontratação, a Administração Pública deverá alertar quanto à 
inaplicabilidade deste instituto quando o licitante for microempresa e 
empresa de pequeno porte, consórcio composto em sua totalidade por 
microempresas e empresas de pequeno porte e consórcio parcialmente 
por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação 
igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 
Art. 17. São vedadas: 
I  a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim 
definidas no edital; 
II  a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
que estejam participando da licitação; e 
III  a subcontratação de microempresas ou empresa de pequeno porte 
que tenham um ou mais sócios em comum com a empresa contratante. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
Art. 18. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 
ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
desde logo toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
§ 1º. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 
fiscal ou trabalhista quando da comprovação de que trata o caput, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou 
parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito. 
§ 2º. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 
microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para fins de assinatura do contrato, a ser regulamentado pelo edital de 
licitação. 
§ 3º. Para aplicação do disposto no § 1º, como prazo para 
regularização fiscal ou trabalhista, o termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame. 
§ 4º. A prorrogação do prazo previsto no § 1º poderá ser concedida, a 
critério da Administração Pública. 
§ 5º. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame 
ocorrerá após os prazos de regularização fiscal ou trabalhista. 
§ 6º. A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 
1º a 4º implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração Pública convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

CAPÍTULO IX 
DA INAPLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS 
Art. 19. Não se aplicam os benefícios dispostos neste decreto quando: 
I não houver no mínimo três fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresa ou empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente identificadas no momento da construção do quadro 
referencial de preços e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório; 
II o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 
pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto 
a ser contratado, ou onerar a proposta acima do valor de mercado, 
justificadamente no estudo técnico preliminar ou termo de referência; 
III a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos do art. 74 e 
75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, excetuadas as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do caput do art. 74, nas quais a compra deverá ser 
feita preferencialmente de microempresas ou empresas de pequeno 
porte, observados, no que couber, os incisos I, II e IV do caput deste 
artigo; ou 
IV o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de 
alcançar, justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no 
art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se 
não vantajosa a contratação quando:
I resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência;
II resultar em preço superior a 20% ao valor da melhor proposta de 
grande empresa; ou
III  a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a 
aplicação dos benefícios 
  
CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20. O disposto neste decreto aplica-se também, desde que tenham 
auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido 
no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006: 
I  às sociedades cooperativas, nela incluídos os atos cooperados e 
não cooperados (Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 
34 conversão da MP nº 351, de 2007); 
II  ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado 
na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na 
Previdência Social e no Município. 
Art. 21. No cumprimento das disposições deste decreto aplicam-se as 
regras da Lei Complementar nº 123/2006. 
Art. 22. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ/RS, em 10 
de novembro de 2025. 
  
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Daniel Brune 

Código Identificador:6A9798E2 

 
GABINETE DA PREFEITA 

EXTRATO PORTARIA Nº 17.274/2025 
 
EXTRATO DA PORTARIA N.º 17.274/2025 
  
OBJETO: instauração de Processo Administrativo Disciplinar para 
investigar irregularidades atribuídas, em tese, a servidora Cassana 
Griep Castro e designação da COMPAQ, através dos membros Circe 
Elaine Cechin Freitas, Elias Portella Ponsoni e Angélica Luft de 
Oliveira, para formarem a Comissão Processante. 
  
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 72 a 103 da Lei Municipal n.º 
1907/2003 e Lei Complementar n.º 009/03  Estatuto dos Servidores 
Municipais. 
  
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 06 
de novembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, 
Prefeita Municipal. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
EVERTON LAGEMANN, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:E0336172 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
292-2025  Processo 430-2025, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa 
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EDUARDO CASSOL MARTINS  CNPJ 33.359.384/0001-92, para 
aquisição de 01 Caixa de água com capacidade de 20.000 litros, de 
fribra, para substituir a que encontram-se danificada junto à rede de 
água comunitária no poço artesiano junto a localidade de Linha Três, 
pelo valor total de R$ 9.650,00 (nove mil, seiscentos e cinquenta 
reais), conforme documentos e solicitação da Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Ambiental e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 500-2025. 
 

Ibirubá - RS, 10 de novembro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:A882F88B 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
295-2025  Processo 433-2025, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa 
EDENIR ANTONIO MACHIAVELLI  CNPJ 21.527.719/0001-55, 
para aquisição de 01 motobomba submersa 3 hp 16 est. 220, 
deslocamento e serviço junto ao poço artesiano comunitário da 
localidade de Santo Antônio do Triunfo, pelo valor total de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), conforme documentos e solicitação da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Pecuário e Ambiental e 
em conformidade com o Parecer Jurídico n.º 501-2025. 
 

Ibirubá - RS, 10 de novembro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:CAA0B194 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
296-2025  Processo 434-2025, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa MAIEL 
BRUNO P KAMPHORST - CNPJ 19.355.954/0001-45, para 
aquisição de 01 impressora multifuncional, pelo valor total de R$ 
1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), conforme documentos 
e solicitação do Corpo de Bombeiros Comunitário de Ibirubá e em 
conformidade com o Parecer Jurídico Referencial n.º 004-2025. 
 

Ibirubá - RS, 10 de novembro de 2025. 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:DE6D945D 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
297-2025  Processo 435-2025, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal, nº 14133/21, para fins de contratação das empresas: 
RECOPEL PAPELARIA LTDA  CNPJ 01.611.558/0001-76 e 
EVANDRO R. GRAFF  CNPJ 48.390.381/0001-99, para aquisição 
de bolas esportivas (futsal, vôlei e futebol), pelo valor total de R$ 

5.475,20 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte 
centavos), conforme documentos e solicitação da Secretaria da 
Educação, Cultura, Turismo e Desporto e em conformidade com o 
Parecer Jurídico Referencial n.º 004-2025.

Ibirubá - RS, 10 de novembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:9BA10696 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
298-2025  Processo 436-2025, com fulcro no art. 75, inciso I, 
combinado com o § 7º, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de 
contratação da empresa LNA-COMERCIAL DE PEÇAS E 
VEÍCULOS LTDA - CNPJ 91.752.071/0001-04, para aquisição de 
materiais destinados à manutenção corretiva do veículo Transit da 
frota nº 223, pelo valor total de R$ 9.634,58 (nove mil, seiscentos e 
trinta e quatro reais e cinquenta e oito centavos), conforme 
documentos e solicitação da Secretaria da Saúde e em conformidade 
com o Parecer Jurídico n.º 516-2025. 
  
Ibirubá - RS, 10 de novembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:08BFD045 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
293-2025  Processo 431-2025, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da 
Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa GENTE 
SEGURADORA SA - CNPJ 90.180.605/0001-02 para seguro veicular 
para cobertura de três veículos, pelo valor total de R$ 8.465,04 (oito 
mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos), 
conforme documentos e solicitação da Secretaria da Saúde e em 
conformidade com o Parecer Jurídico n.º 510-2025. 
  
Ibirubá - RS, 10 de novembro de 2025. 
  
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:24B43C5E 

 
GABINETE DA PREFEITA 

HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM 
DISPUTA 

 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 
294-2025  Processo 432-2025, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 
Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa REDE 
QUALITY CELULARES LTDA  CNPJ 20.375.910/0001-66, para 
aquisição de um tablet com caneta digital, pelo valor total de R$ 
3.680,00 (três mil, seiscentos e oitenta reais), conforme documentos e 
solicitação da Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Habitação 
e em conformidade com o Parecer Jurídico Referencial n.º 004-2025. 
  


